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ASSINATURA DATA 28/02/2023 DARF R$ 00
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CONSTRUCREDIT SECURITIZADORA s A ito

CNP] 43 738 268/0001 38

NIRE 35300578015

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 15/02/2022

(1) DATA, HORÁRIO E LOCAL Aos 15 (quinze) dias do mes de fevereiro de 2022 as

10h, na sede social, situada na Avenlda Angelica, nº 2346, conjunto 112, Consolaçao, Sao

Paulo/SP CEP 01228 200

(2) CONVOCAÇÃO Dispensada nos termos do artigo 124, paragrafo 4º, da Lei das

Sociedades por Ações, em razao da presença da totalidade dos aciornstas

(3) PRESENÇA Totalidade dos aciomstas, conforme assinaturas constantes do livro de

presença de aciomstas

(4) MESA joao Carlos Behisnelian, Presidente, e Rafael Hamoul, Secretario

(5) ORDEM DO DIA Deliberar sobre a aprovaçao da ]“ ermssao pnvada de debentures

da Companhia

(6) DELIBERAÇÓES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES

Prelirrunarmente as deliberações constantes da Ordem do Dia, o Sr Presidente esclareceu

que a ata de assembleia sena lavrada em forma de sumario dos assuntos tratados, contendo,

conforme faculta o artlgo 130, S
lº da Lei das Sociedades Anômmas, a transcrlçao apenas das

deliberações tomadas, nos termos abmxo

Aprovada a ]“ Emissao de Debentures da Companhia, para distribmçao privada, nao

sujeita, portanto, ao reglstro perante a Comissao de Valores Mobiliados, com as seguintes

características
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(a) a emlssao sera reahzada em duas senes, sendo o valor total da emlssao

correspondente ao valor de R$ 20 000 000,00 (vinte milhões de reais) na Data da Emissao,

sendo R$ 10 000 000,00 (dez milhões de reals) o montante total para as Debêntures de

Primeira Serie (“Valor Total das Debentures da Primeira Serie”) 6 R$ 10 000 000,00 (dez

milhões de rems) o montante total para as chentures da Segunda Serie (“Valor Total das

Debentures da Segunda Sene”), conforme tratadas detalhadamente na Escritura de

Emissao

(b) o valor norrnnal umtario de cada Debenture, seja da Primeira ou da Segunda Series,

sera de R$ 1 000,00 (mil reais) e a depender da serie, sua remuneraçao sera

Remuneraçao das Debentures da Prlmelra Sene As Debentures da Primeira

Serie farao jus a juros remuneratorios no limite mammo correspondente ate o Iirrute

de 150% (cento e cinquenta por cento) da variaçao acumulada das taxas medias

diarias dos DI Depositos Interflnanceiros de um dia, “over extra grupo”,

expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias

Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 Segmento Cetip UTVM, sem

acrescimo de sobretaxa (spread), conforme deflmdo no boletim de subscriçao

Remuneraçao das Debentures da Segunda Sene As Debentures da Segunda

Sene nao assegurarao aos seus titulares juros, leOS ou variaveis, ou participaçao no

lucro da Emlssora, nos termos do artigo 56 da Lei nº 6404 Todavia, sujeito a

existencia de Saldo Dispomvel (conforme deflmdo na Escntura de Debentures) na

Data de Pagamento, as Debenturcs da Segunda Serie farao jus a um premio de

reembolso correspondente a diferença positiva entre o valor do Saldo Disponível 6

o valor da Remuneraçao das Debcntures da Primeira Sene que estiverem em

circulaçao, se houver

(c) as Debenturcs serao nominativas, nao conversíveis em ações, da especie

subordinadas,

(d) as Debentures terao prazo de vencimento de 120 (cento & vmte meses), portanto,

ate o dia 15/02/2032, podendo ser prorrogado,
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(e) sendo a Ermssora companhla de capltal fechado, as Debentures serao subscritas em

carater privado, mediante negociaçao direta havida entre a Emissora e o debenturista,

dispensada a nomeaçao de Agente Fiduciario,

(í) havendo atraso no pagamento das Debentures, fica estipulada a multa de 2% (dois

por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mes, calculados pro rata temporis sobre os

valores em atraso desde a data de inadimplemento ate a data do efetivo pagamento, e

(g) todas as demais condições e regras específicas relacionadas a emlssao das

debentures serao tratadas detalhadamente na Escritura de Emissao

(7) ENCERRAMENTO Esgotada a Ordem do Dia, e nada mas havendo a tratar, fm

autorizada a lavratura da presente ata que, apos lida e achada conforme, foi assinada pelos

membros da mesa

JoÃo CARLOS BEHISNELIAN RAFAEL HAMOUI
Presidente da Mesa Secretario da Mesa

JUCESP

2 9 MAR 2023
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Viwane Ramos Noguelra, com inscriçao ativa na OAB/SP nº 446 458 (conforme documentos

anexos), inscrita no CPF nº 470 164 548 60, com endereço profissional na Av Indianopolis, nº 867,

Moema Sao Paulo/SP, CEP 04063 001, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das

sanções admimstrauvas e cíveis, que estes documentos sao autenncos e condizem com os origmms,

nos termos do Art 28 1nc1so II alínea b da InstruçzLo Normativa DREI Nº 81 DE 10/06/2020

e do Art. 4º, 1nc1so II da Deliberagao do Plenario da luma Comercial do Estado de Sao Paulo

nº 01 de 19 de agosto de 2020 referente os documentos aesinados de forma eletrônica

a)

b)

Os documentos apresentados, listados abalxo, foram assinados eletronicamente na

plataforma D4 Serviços em Tecnologla Ltda (CNPJ n 23 691 353/0001 80) acesso pelo

link W'W'W d4sigrn com br (D4Sign), na forma de “assmatura eletrônica avançada”, de

modo que as assinaturas estão associadas aos signatamos (identlflcados abzuxo) de maneia

unívoca, estao relaaonadas aos dados dos associados que nao permitem qualquer

modificaçao e indicam a temporalidade do documento

“ Instrumento particular de escritura da 1ª emissao de debenture simples, nao

conversíveis em ações, em duas series, da especie subordinada, para distribmçao

pnvada da Construcredjt Securitizadota S A em 15 de fevereiro 2022; e

] Ata de Assembleia Geral Extraordinana que deliberou sobre a aprovaçao do

Instrumento particular de escritura da 1ª emissao de debenture simples, nao

conversíveis em ações, em duas series, da especie subordinada, para distnbuJçao

privada da Construcredit Secunnzadora S A ,
realizada em 15 de fevereiro de 2022

As assinaturas eletronicas apostas nos documentos supracitados correspondem ao signatario

Rafael Hamoul, brasileiro, empresamo, casado, inscrito no CPF nº 445 626 068 86,

portador da cedula de identidade RG nº 38 693143 SSP/SP, residente e domiciliado na

Avemda Angelica nº 2344, Conjunto 112, Consolaçao Sao Paulo/SP CEP 01228 200, e

mail rafackaiaôcapital com br; e

Joao Carlos Behisnehan, brasileiro, empresamo, casado, inscrlto no CPF nº 023 501 828

78, portador da cedula de idenndade RG nº 14230161 SSP/SP, residente e domiciliado na

Alamade ]oauqmm Eugenio de lea, nº 1656, jardim Paulista, Sao Paulo/SP, CEP 01403

002, e mall 1010 ; bçwuol com br

Sao Paulo 03 de março de 2023

Vlwane Ramos Noguelra

OAB/SP n 446 458

Essa declaraçao foi assmada no padrao ICP Brasil, conforme Medida Provlsonª Nº 2 200 2, de 24 de Agosto de 2001
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CONSTRUCREDIT SECURITIZADORA S A , inscrita no CNPJ sob o nº

OUTORGANTE 43 738 268/0001 38 com sede na Avenida Angelica nº 2346 conjunto 112 Consolação

São Paulo SP, CEP 01228 200, neste ato por seu representante legal Sr Rafae/Hamaw,

brasileiro, casado, portador da cedula de identidade RG nº 38 693 143 SSP/SP, inscrito

no CPF sob o nº 445 626 068 86, com endereço profissional na Avenida Angelica nº 2346,

conjunto 112 Consolação Sao Paulo SP CEP 01228 200

CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES, brasileiro, divorciado, advogado inscrito nos quadros

da OAB/SP sob o nº 107 950 FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA brasileira

casada advogada inscrita nos quadros da OAB/SP sob o nº 132 649 MARCELO AUGUSTO
DE BARROS, brasileiro, casado, advogado, inscrito nos quadros da OAB/SP sob o nº 198 248,

OUTORGADOS ORLANDO QUINTINO MARTINS NETO brasileiro casado advogado inscrito nos quadros

da OAB/SP sob o nº 227 702 MOHAMAD FAHAD HASSAN brasileiro casado advogado

inscrito nos quadros da OAB/SP sob o nº 228 151 VINICIUS DE BARROS brasileiro casado

advogado inscrito nos quadros da OAB/SP sob o nº 236 237 PATRICIA COSTA AGI COUTO
brasileira, casada, advogada, inscrita nos quadros da OAB/SP sob o nº 130 673; THAIS DE
SOUZA FRANÇA, brasileira, solteira, advogada inscrita nos quadros da OAB/SP sob o nº

311 978; EDUARDO GALVAO ROSADO, brasileiro, casado, advogado, inscrito nos quadros

da OAB/SP sob o nº 244 127 ROSANA DA SILVA ANTUNES IGNACIO brasileira casada

advogada inscrita nos quadros da OAB/SP sob o nº 331 963 DENIS ANDREEI'A MESQUITA
brasileiro, casado, advogado, inscrito nos quadros da OAB/SP sob o nº 254 879, THIAGO
ALBERTIN GUTIERRE, brasileiro, casado, advogado, inscrito nos quadros da OAB/SP sob o

nº 368 026, MARIA CLAUDIA RIBEIRO XAVIER, brasileira, solteira, advogada, inscrita nos

quadros da OAB/SP sob o nº 344 808 MAYARA MENDES DE CARVALHO brasileira solteira

advogada inscrita nos quadros da OAB/SP sob o nº 391 705 GABRIELA RODRIGUES
FERREIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita nos quadros da OAB/SP sob o nº 407 940,

ROMARIO ALMEIDA ANDRADE brasileiro solteiro, advogado, inscrito nos quadros da

OAB/SP sob o nº 408 129 MARSELLA MEDEIROS ARAUJO BERNARDES brasileira

casada advogada inscrita nos quadros da OAB/SP sob o nº 415 658 A ROBERTO CALDEIRA
BRANT TOMAZ, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito nos quadros da OAB/SP sob o nº

430 877; FERNANDA ALLAN SALGADO, brasileira, solteira, advogada, inscrita nos quadros

da OAB/SP sob o nº 435 734 VIVIANE RAMOS NOGUEIRA brasileira solteira advogada

inscrita nos quadros da OAB/SP sob o nº 446 458 ALICE MENDES DE CARVALHO brasileira

solteira advogada inscrita nos quadros da OAB/SP sob o nº 448 468 ISABELA ALMEIDA
RODRIGUES, brasileira, solteira, advogada, inscrita nos quadros da OAB/SP sob o nº

447.265, CAMILLA IMTHON CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, brasileira solteira

advogada inscrita nos quadros da OAB/SP sob o nº 457. 139, VICTÓRIA BARBOSA BONFIM,
brasileira, solteira, advogada, inscrita nos quadros da OAB/SP sob nº 428.253; LETÍCIA

NUNES DOS SANTOS, brasileira, solteira, advogada, inscrita nos quadros da OAB/SP sob o

nº 448 597, e CAMILA ALMEIDA GILBERTONI, brasileira, solteira, advogada, inscrita nos

quadros da OAB/SP sob o nº 338.373, DANIELA DE SOUSA FRANCO COIMBRA, divorciada

advogada inscrita nos quadros da OAB/MS 15.900, inscrita no CPF/ME nº 772.494.451—20 e

MIKAELL SODRÉ DE SOUZA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito nos quadros da OAB/SP

sob nº 425.406, todos integrantes da sociedade de advogados TEIXEIRA FORTES
ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita nos quadros da OAB/SP sob o nº 2 991 e no CNPJ sob

o nº 00 869 226/0001 23 com sede na Avenida Indianópolis nº 867 Moema CEP 04063 001

São Paulo/SP, e endereço eletrônico prªzºgºforteg agv gr

Pelo presente instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE nomeia e constitui os

OUTORGADOS seus bastantes procuradores para representação perante a JUCESP (Junta Comercial do Estado

de São Paulo) Confere lhes, para tanto, amplos poderes para representa Ia administrativamente, obter vista e

extrair copias reprográficas do referido processo, apresentar respostas, defesas e recursos, firmar termos e

requerimentos, consultar eventuais documentos emitidos pelo orgao administrativo, podendo, inclusive, extrair

copias reprograâcas, e substabelecer, com ou sem reservas de iguais poderes?
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1 EMISSÃO DE
DEBÉNTURES SIMPLES NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÓES EM DUAS
SERIES DA ESPECIE SUBORDINADA PARA DISTRIBUIÇÃO PRIVADA DA
CONSTRUCREDIT SECURITIZADORA s A

Pelo presente instrumento particular,

CONSTRUCREDIT SECURITIZADORA SA com sede na Avemda Angelica n

2346 conjunto 112 Consolaçao Sao Paulo (SP) CEP 01228 200, inscnta no CNPJ nº

43 738 268/0001 38 e no NIRE sob 0 n 35300578015 neste ato representada na forma

de seu Estatuto Social (“Emissora”)

vem por esta e na melhor forma de direito flrmar o presente Instrumento Particular de

Escritura de Emissao da ]“ Emlssao de Debentures Simples, Nao conversíveis em ações,

em duas series, da Especie Subordinada, para Distribulçao anada, da Construcredit

Securitizadora S A ("Escritura de Emissao" ou ““Emissao”), que sera regada pelas segumtes

clausulas e condições

1 AUTORIZAÇÃO

11 A presente Escritura de Emissao e flrmada com base nas deliberações da

Assembleia Geral Extraordinaria (“AGE”) da Emlssora realizada em 15 de fevereiro de

2022

2 REQUISITOS

2 1 A ermssao e a colocaçao privada das debentures serao realizadas com a observancia

dos requisitos a segmr

2 2 Dlspensa de Reglstro na CVM e na ANBIMA A Emissao nao sera objeto de

reglstro perante a Comissao de Valores Mobiliados CVM e a Associaçao Brasileira das

Entidades dos Mercados Financeiro e de Cªpitals ANBIMA, uma vez que as chentures

serao objeto de colocaçao privada, e, por essa razao, nao poderao ser oferecidas, vendidas,

cedidas em garantia, promendas ou, a qualquer título, transferidas, exceto se forem

negociadas de forma privada, reglstradas para negociaçao pública ou estejam dispensadas

de reglstro nos termos da leglslaçao e regulamentaçao aplicavel
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2 3 Arqulvamento da Escntura de Emissao na Junta Comerc1al Esta Escritura de

Emissao e seus eventuais aditamentos serao arqmvados na Junta Comercial do Estado de

Sao Paulo JUCESP, nos termos do art 62, inciso II e S 3", da Lei Federal nº 6 404, de 15

de dezembro de 1976 A Escritura de Emlssao e de seus eventuals aditamentos deverao ser

apresentados a arquivamento perante a ]UCESP, nos termos do art 36, da Lei Federal nº

8 934 de 18 de novembro de 1994

2 4 Reglstro para Dlstrlbmçao, Negoc1açao, Custódla Eletrônlca e Liquldaçao

As Debentures nao serao rcglstradas para dismbmçao no mercado pnmano, negociaçao no

mercado secundado e/ou para flns de custodia eletrômca em qualquer sistema de mercados

organlzados de valores mobiliados A negociaçao privada das Debentures devera observar

o disposto na leglslaçao e regulamentaçao aplicavel

25 Colocaçao anada A colocaçao privada das Debentures sera conduzida nos

estritos termos da legislaçao e rcgulamentaçao aplicavel, inexlstíndo oferta pública de

valores mobíliarios, nos termos do art 19, da Lei Federal nº 6 385, de 7 de dezembro de

1976, conforme alterada Desse modo, a Emlssao prescindira de reglstro na CVM,

conforme exposto acima, sendo vedados quaisquer atos de distribuiçao pública das

Debentures, dcflmdos pela Lei nº 6385 e pela Instruçao da CVM nº 400, de 29 de

dezembro de 2003, conforme alterada Nao havera

(a) a uulizaçao de listas de venda, folhetos, prospectos, matenal publicitarlo ou

anúncios desmnados ao público, por qualquer meio ou forma A consulta aos

investidores sera feita de forma individual e privada, pela Ermssora, sem qualquer

anúncio ou comumcaçao com conotaçao pública,

(b) negociaçao feita em loja, escritorio ou estabelecimento aberto ao público,

ou com a utilizaçao dos serviços públicos de comumcaçao;

(c) distrlbulçao de prospecto de operaçao ou qualquer upo de informaçao com

fins de material publicitarlo,

(d) procedimento de coleta de intenções de investimento (procedimento de

bookbm/dmg)

3 OBJETO SOCIAL DA EMISSORA

3 1 A Emissora tem por objeto social a aqulsiçao e securitizaçao de direitos creditonos

nao padromzados, vencidos e/ou a vencer, performados ou a performar, ongínados de
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operações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos segmentos comercial, industrial,

prestaçao de serviços que sejam passíveis de securitizaçao

4 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBENTURES

41 Número de Emlssao Esta Emissao representa a 1“ (primeira) ermssao de

chentures da Emissora

4 2 Data de Emissao A data da Emlssao e o dia 15/02/2022

4 3 Valor Total da Emlssao O valor total da Emissao e de R$ 20 000 000,00 (vinte

milhões de reals) na Data da Emissao, div1dido em duas series, sendo R$ 10 000 000,00

(dez rmlhões de reais) o montante total para as Debentures de Primeira Serie (“Valor Total

das Debentures da Primeira Serie”) e R$ 10 000 000,00 (dez nulhões de rcals) o montante

total para as Debentures da Segunda Serie (“Valor Total das Debentures da Segunda

Serie”), conforme deflmdo adiante

4 4 Número de Senes e Subotdlnaçao A Emissao sera realizada em duas series e da

especie subordinada

4 5 Quantldade de Debentures Scrao etmtidas 20 000 (vinte mil) Debêntures, sendo

10 000 (dez mil) Debentures da Primeira Serie 6 10 000 (dez rml) Debentures da Segunda

Sene

4 6 Valor Nommal Unitario O valor nominal umtario das Debentures, seja da

aneira ou da Segunda Series, sera de R$ 1 000,00 (mil teens)

4 7 Forma e Comprovaçao de Tltularidade das Debentures As Debcntures serao

da forma normnativa, sem a emissao de cautelas ou certificados, e serao subscritas pelos

dcbenturistas mediante assinatura de boletim de subscriçao das Debentures (“Bolemrn de

Subscrição”), os quais, para todos os fms de direitos, comprovarao a titularidade dos tltulos

ora emltidos

4 8 Preço e Prazo de Subscrlçao O preço de subscriçao de cada Debenture sera o

seu Valor Normnal Umtario ou aquele que vier a ser acordado entre a Emlssora e o

Debenturista no momento da assinatura do Boletim de Subscriçao As Debentures poderao

ser subscritas a qualquer tempo, ate a data de seu vencimento (“Data de Subscriçao”)
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4 9 Prazo e Data de Venc1mento O vencimento das Debentures ocorrera ao tcrrruno

do prazo de 120 (cento e vmte) meses, contados da Data de Emissao, vencendo se,

portanto, em 15/02/2032, ressalvadas as hipoteses de Resgate Antecipado ou de

Vencimento Antecipado, conforme adiante definidos, ou eventual flxaçao de menor prazo

no Boletim de Subscriçao (“Data de Vencimento”)

410 Bueno de Preferencm Nao ha nenhum direito de preferencia na subscriçao das

Debentures aos aciorustas da Emissora

411 Integralizaçao e Forma de Pagamento A integralizaçao das Debentures sera &

VlSta, em moeda corrente nacional

412 ConverSIbih'dade e Permutablhdade As Debêntures serao simples, nao

conversíveis em ações de emissao da Emissora, nem permutaveís em ações de outras

sociedades ou por outros valores mobiliados de qualquer natureza

413 Atualizaçao do Valor Nomlnal Unitario Nao havera atualizaçao do Valor

Nominal Umtario das Debentures

414 Remuneraçao das Debentures da Primelra Sene As Debentures da Primeira

Serie farao jus a juros remuneratorios no limite maximo correspondente ate o limite de

150% (cento e cinquenta por cento) da variaçao acumulada das taxas medias dianas dos DI

Depositos Interãnanccnfos de um dia, “over extragmpo”, expressas na forma percentual ao

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas (: divulgadas diariamente

pela B3 Segmento Cetip UTVM, no informativo diario disponível em sua paglna na

internet (http //www cetip com br) (“Taxa DI”), sem acrescimo de sobretaxa (spread) Em
relaçao a referida remuneraçao

(a) a efetiva taxa de juros remuneratórios constata no Bolenm de Subscriçao,

observado o lirmte maximo;

(b) incidira sempre sobre o valor efeuvamente pago (integralizado) pelo

debentunsta,

(c) e sera aplicada no período compreendido entre a data de integralizaçao e o

respectivo vencimento OU resgate

4 14 1 Para os fms do calculo da Remuneraçao, o “Saldo Disponivel”

correspondem ao saldo positivo, em valores dispomveis (em caixa), decorrente dos

4
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Direitos Creditorlos Vinculados (conforme definidos abalxo) adqulridos pela

Emissora utilizando os recursos captados por meio da Emissao, deduzidos, nesta

ordem (i) as Despesas da Ermssao dewdas e nao adimplidas, se houver, e (1i) o

Valor Nommal Unltario das Debêntures da Primeira Sene que estiverem em

circulaçao

415 Remuneraçao das Debentures da Segunda Serie As Debentures da Segunda

Serie nao assegurarao aos seus tltularcs juros, flxos ou variaveis, ou participaçªº no lucro da

Emissora, nos termos do artigo 56 da Lei nº 6 404 Todavia, sujeito a existencia de Saldo

Dispomvel (conforme definldo acima) na Data de Pagamento, as Debentures da Segunda

Serie farao jus a um premlo de reembolso correspondente a diferença positiva entre o valor

do Saldo Dispomvel e o valor da Remuneraçao das Debcntures da Primeira Serie que

estiverem em arculaçao, se houver

4 16 Pagamento do Valor Nomlnal Unltario e da Remuneraçao Sujeito a exlstencia

de recursos dispomveis, conforme demals condições prcwstas nesta Escritura, o Valor

Nomlnal Unitario das Debentures e a respectiva Remuneraçao serao pagos integralmente

na Data de Vencimento Fica desde ja acertado que nao sera considerado descumprimento

de obrlgaçao pecumaria pela Emissora o pagamento do Valor Nommal Umtano,

Remuneraçao ou Premio, na Data de Vencimento, em valor inferior ao Valor Nominal

Umtario, Remuneraçao ou Premlo prewstos nesta Escritura de Ermssao, caso o pagamento

parcial se de pela nao rccuperaçao ou recuperaçao insuficiente dos Direitos Creditorios

Vinculados, conforme disposições :; respeito do Pagamento Condicionado (conforme

deflmdo abaixo) prewstas nesta Escritura

4 17 Ordem de pnoridade do Pagamento A partir da Data de Emissao e ate a Data

de Pagamento, sempre preservada a manutençao da boa ordem das funções de

securitizaçao inerentes ao objeto social da Emissora e os direitos, garantias e prerrogativas

dos Debentunstas, todos os recursos decorrentes dos Direitos Creditorios Vinculados,

serao aplicados de acordo com a scgumte ordem de priondade de pagamentos, de forma

que cada item somente sera pago caso haja recursos disponíveis após o cumprimento de

todos os itens antenores

(a) Pagamentos das Despesas de Emissao, na epoca em que se tornarem

dewdos;

(b) Pagamento do Valor Nommal Unltario das Debentures da Prlmeira Serie,

(c) Pagamento da Remuneraçao das Debenturcs da Primeira Serie, em igual

proporçao entre os Debenturistas da Primeira Sene,
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(d) Pagamento do Valor Norrunal Urutario das Debentures da Segunda Serie, e,

(e) No evento de venflcaçao de excedente apos o pagamento da Remuneraçao

das Debcntures da aneira Serie, sera devida a Remuneração das Debentures da

Segunda Serie

4 17 1 Fica desde ja acertado que nao será considerado descumprimento de

obrigaçao pecumaria pela Emlssora o pagamento do Valor Nornmal Urutario ou da

Remuneraçao, na Data de Pagamento, em valor inferior ao Valor Nornmal Urntario

ou da Remuneraçao previsto nesta Escritura de Emissao, caso o pagamento parcial

se de pela nao realizaçao ou realizaçao insuficlentc dos Direitos Creditorios

Vinculados

418 Local de Pagamento Os pagamentos a que fizerem jus as Debentures serao

efetuados pela Ermssora na conta corrente de titularidade dos debenturistas Nenhum

pagamento será realizado em conta que nao for de titularidade dos dcbenturlstas

419 Prorrogaçao dos Prazos Considerar se ao automaucamente prorrogados todos os

prazos para pagamento de qualquer obrigaçao prevista ou decorrente da Emissao ate o Dia

Útll subsequente, se a data de vencimento da respectlva obrigaçao nao for Dia Útil

420 Negocmçao As Debenturcs poderao ser negociadas, total ou parcialmente, com

terceiros pelos Debenturistas, desde que mediante a previa comumcaçao a Emissora, para

flns de veriãcaçao de eventuais ônus, pendencias ou gtavamcs incidentes sobre as

Debentures Na hipotese de exlstencia de qualquer ônus, pendencia ou gravame, o

interessado na aqulsiçao das Debentures devera assinar um termo de expresso

conhecimento e vinculaçao aos encargos existentes sobre o tltulo

4 21 Encargos Moratórios Ocorrendo atraso imputavel a Emissora no pagamento de

qualquer quantia dcwda aos Debenturlstas, os debitos em atraso ficarao sujeitos a multa

moratórla de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e juros de mora de 1% (um por

cento) ao mes, calculados pm rata tempom sobre os valores em atraso desde a data de

inadimplemento ate a data do efetivo pagamento

422 Mora do Debenturista Sem prejuízo do disposto no item precedente, 0 nao

comparecimento dos chenturistas para receber o valor correspondente a qumsquer das

obrigações pecumarias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura de Emissao, ou em

comumcado publicado pela Emlssora, nao lhes dara direito ao recebimento de nenhum

rendimento, acrescimos ou encargos moratorios no período relativo ao atraso no

recebimento
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4 23 Imunidade ou isençao tributana Caso qualquer debenturista goze de algum tipo

de imumdade ou isençao tributaria, ele devera encammhar a Ermssora, no prazo maxlrno

de 10 (dez) dias úteis antes da data prevlsta para quaisquer dos pagamentos relativos as

debentures, a documentaçao comprobatorla dessa imumdade ou isençao tributaria, sob

pena de ter descontado de seus rendimentos, decorrentes do pagamento das Debentures de

sua titularidade, os valores devidos nos termos da legslaçao tributaria em Vlgor

424 Comunicações As comumcações entre a Emlssora e os chenturistas serao

consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com awso de recebimento

expedido pelos Correios ou por telegrama, nos endereços indicados no Boletim de

Subscriçao

5 DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

51 Destmaçao dos Recursos Os recursos obtidos pela Emlssora por meio da

Emlssao das Debentures serao destinados (i) ao pagamento das Despesas da Emlssao

(conforme deflmdo abmxo) e (il) & aqulsiçao de direitos de credito, de t1tularidade de

pessoas físicas ou jurídicas, origmados de fornecimento de produtos e/ou prestaçao de

serviços, em operaçao de cessao realizada por meio da plataforma eletrômca ONE OS

desenvolwda (: mantida pela One Pay Tecnologia Ltda CNPJ nº 42 794 506/0001 60

(“Direitos Credjtórlos Vinculados”)

5 2 Os direitos creditorios serao adqmridos pela Emissora exclusivamente no período

compreendido entre a Data da Emissao e um dia útil da Data de Venc1mento, conforme

suqam oportumdades de aqulsiçao, ressalvadas as hipoteses de recompra, substituiçao ou

permuta dos direitos creditórios, que poderao ocorrer a qualquer momento, observado o

disposto nas normas aplicaveis

5 3 Para todos os fins desta Escritura de Emlssao, os creditos decorrentes dos direitos

creditórios que virem a ser adqmridos pela Emissora deverao integrar, automaticamente, a

definiçao de Direitos Creditonos Vinculados constante desta Escntura de Emlssao

54 Despesas da Emissao A Ernlssao envolvem uma serie de custos, despesas e

encargos, que serao suportados pela Ennssora, inclumdo, mas sem se limitar (i) os custos e

despesas de aqulsiçao dos Direltos Creditorlos Vinculados, (li) cornlssões pagas sobre as

operações de aqulsiçao dos Direitos Creditorios Vinculados, inclumdo se as que se

referirem ao pagamento de agentes comerciajs ou quaisquer outros intermediadores para a

aqulsiçao dos creditos, (li) os tributos incidentes sobre os valores recebidos pela Emissora

a tltulo de juros dos Direitos Cteditorios Vinculados, (iv) os tributos incidentes sobre as

operações de aqulsiçao dos Direitos Creditorios Vinculados, assim como sobre a receita e o

7
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lucro advindos das referidas aqmsições (v) os valores devidos em razao da contrataçao da

contabilidade da Emlssora, (vi) os honorarios de advogados, as custas e as despesas

correlatas (inclumdo verbas de sucumbencia), incorrldos pela Emlssora na defesa de

eventuals processos admmistrativos, arbitrzus e/ou judicims propostos pela Emissora ou

contra ela, desde que relacionados aos Direitos Creditorlos Vinculados ou as Debentures,

(Vli) eventuals despesas com registros perante orgaos de reglstro do comerclo e publicaçao

de documentaçao de convocaçao e societaria da Emissora, desde que relacionadas as

Debentures, (viil) despesas necessarias a realizaçao de Assembleias Germs dos

Debenturistas, inclulndo despesas com sua convocaçao, (: (ix) quaisquer outros honoranos,

custos e despesas lncomdos pela Emissora no ambito da Emlssao (“Despesas de

Emissao”)

6 PAGAMENTO CONDICIONADO E PLANO DE AÇÃO EM CASO DE
NÃO REALIZAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS VINCULADOS

6 1 Pagamento condic1onado A obrigaçao da Emissora de efetuar o pagamento do

Valor Nommal Unltario e da Rcmuneraçao ou Pfernlo das Debentures, alem de todos e

quaisquer outros valores devidos pela Emlssora aos Debenturistas, esta condicionada a

recuperaçao dos Direitos Creditorios Vinculados (“Pagamento Condicionado”) Desse

modo, a nao realizaçao dos pagamentos relacionados ao Valor Normnal Umtano, a

Remuneraçao ou a qualquer outro montante devido pela Emlssora aos Debenturistas cm

decorrencia da Emissao, em razao do nao recebimento suficiente dos Direitos Creditorios

Vinculados, nao constituía em hipotese algum inadimplemento por parte da Emlssora, nao

sendo devidos Encargos Moratorios ou qualquer outro upo de remuneraçao ou penalidade

6 2 Procedlmentos a serem adotados em casos de nao pagamento ate a Data de

Vencimento e Daçao dos Dlreltos Credltórios Vmculados em Pagamento Nas

hipoteses de nao realizaçao dos Direitos Creditorios Vinculados ate a Data de Vencimento

ou ate a data de pagamento prewsta das Debentures, ou ainda em caso de decretaçao de

Vencimento Antecipado (conforme dcflrudo abaixo), nos termos desta Escritura, &

Emissora devera convocar uma assembleia geral de debenturistas, em ate 2 (dois) dias úteis

contados da data em que tomar ciencia do referido evento, para deliberar sobre os

procedimentos a serem realizados por meio de um Plano de Açao

63 Plano de Açao O Plano de Açao devera ser deflmdo na assembleia geral de

debenturistas e podem inclulr, entre outras medidas (i) o resgate das Debentures mediante

a daçao em pagamento diretamente aos Debenturistas, de pleno direito e sem coobrigaçao

ou direito de regresso contra a Emissora, no limite e na proporçao dos creditos dos

Debentunstas, dos Direitos Creditorios Vinculados nao realizados nos respectivos

vencimentos, mesmo que a Emissora ja tenha iniciado processo de cobrança dos Direitos

8
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Credjtorios Vinculados, (n') a cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditorios

Vinculados dados em pagamento pela Ermssora, (iii) a alienaçao dos Direitos Creditorios

Vinculados dados em pagamento pela Emissora, (iv) o aguardo do pagamento dos Direitos

Creditórios Vinculados nao realizados e dos demais valores dev1dos & Emissora

relacionados a Ernissao; ou (v) 0 exercício de quaisquer outros direitos prewstos nos

documentos da Emissao

6 4 Imciando se a implementaçao do Plano de Açao, a Emlssora devera interromper os

pagamentos dev1dos por ela referentes as Debêntures

6 5 Caso os Debenturistas nao implementem o Plano de Açao deliberado em

assembleia geral de debentunstas ate a Data de Vencimento das chentures, o resgate das

Debentures devera ser realizado mediante daçao em pagamento dos Direitos Creditorios

Vinculados nao realizados diretamente aos Debenturistas, sendo certo que tal daçao em

pagamento devera ser precedida da distribuiçao dos recursos dispomveis após vencimento

aos Debenturistas, respeitando a priondade e proporçao de valores a que tem direito os

titulares das Debentures

6 6 Para fins do resgate das Debcntures mediante daçao em pagamento dos Direitos

Creditorios Vinculados nao realizados na hipotese de nao implementaçao do Plano de

Açao ate a Data de Vencimento, tals Direitos Creditorios Vinculados confendos aos

Debenturistas em daçao em pagamento serao compulsoriamente mantidos em condommlo,

nos termos do art 1 314 e segumtes, da Lei nº 10 406, de 10 de janeiro de 2002 (“Codigo

Civil”), a ser necessariamente constituído no prazo maximo de 45 (quarenta e cinco) dias

contados (i) da Data de Vencimento ou (li) da determinaçao que pagamentos deverao ser

realizados por meio de daçao em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados, apos

decretaçao do vencimento antecipado, nos termos desta Escritura de Emissao, conforme o

caso, ou, ou em prazo diverso acordado entre a Emlssora e os Debenturistas

6 7 O quinhao de cada Debenturista no condormmo sera equivalente a sua

participaçao em relaçao ao valor total das Debcntures na data lmediatamente antemor a

constituíçao do refen do condomímo

6 8 Os termos e as condições da convençao dc condomímo poderao conter avença

assegurando aos Debentunstas origmalmente titulares das Debentures o direito de

preferencia no recebimento de qualsquer verbas decorrentes da cobrança dos creditos

mantidos em condomímo, ate o limlte do saldo do Valor Nominal Umtano, acrescido dos

Encargos Moratorios das Debentures que eram dctldas pelos rcferldos Debenturistas

quando da consnmiçao do condomínio Será indicado como admlnistrador do condormmo

civil acima referido o condômmo residente no Brasil que detenha, direta ou indiretamente, o

9
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malor qmnhao Uma empresa depositaria contratada fara a guarda dos documentos

relatlvos aos Direitos Creditorios Vinculados mantidos em condomímo pelo prazo de ate

45 (quarenta e cmco) dias contados de sua constituiçao Ao termino do prazo acima

referldo, os documentos deverao ser mantidos sob a guarda da antiga empresa depositada

ate que uma nova seja contratada, ocasiao em que o admirustrador do condomímo civil

indicam a antiga empresa depositada a hora e o local para a entrega dos referidos

documentos a nova empresa depositada Caso os Debentunstas, por qualquer monvo, nao

venham a constituir o condommlo no prazo refendo acima, poderá ser promovido o

pagamento em consignaçao dos Direitos Creditórlos Vinculados aos Debcnturistas, na

forma do art 334 do Codigo Civil

6 9 Apos realizada a efctlva daçao em pagamento da totalidade dos Direitos Creditonos

Vinculados, nos termos do disposto acima, considerar se a exunta a obrigaçao da Emissora

de efetuar o pagamento do saldo devedor das Debentures, flcando integralmente extintas

as Debentures

7 AQUISIÇÃO FACULTATIVA RESGATE ANTECIPADO E
VENCIMENTO ANTECIPADO

7 1 Aqu151çao Facultatlva A Ermssora podera, a qualquer tempo, adquirir as

Debentures em Circulaçao, observado o disposto no art 55, 5 3º, da Lei nº 6404 As

Debentures adqulridas pela Ermssora, de acordo com o presente item, poderao, a criterlo

da Ernlssora, ser canceladas ou permanecer em tesourarla

7 2 Resgate Antec1pado As Debentures poderao ser resgatadas antecipadamente pela

Emissora, no todo ou em parte, a qualquer momento, sujeito a dispombilidade de Saldo

Dispomvel na Data do Pagamento, sem que seja devido qualquer prenuo de resgate ou

compensaçao aos chenturlstas O pagamento do resgate ocorrera em ate 60 (sessenta)

dias apos & comunicaçao do resgate

(a) Tratando se do Resgate Antecipado das Debenturcs da Primeira Serie,

ocorerra mediante o pagamento do seu Valor Nominal Umtario, acrescido da

Remuneraçao respeitado os parametros do item 4 1 4 desta Escritura, calculada pro

rata temporis desde a Data da Subscriçao ate a data do resgate

(b) Em relaçao ao Restare Antecipado das Debentures da Segunda Serie,

tambem ocorrera mediante o pagamento do seu Valor Nommal Umtario, acrescido

da Remuneraçao das Debentures da Segunda Serie, desde que respeitado o

pagamento e a ordem do pagamento das Debentures da Primeira Serie, 6 se houver

Saldo Dispomvel

IO
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7 3 Venc1mento Antec1pado A ocorrencia de qualquer dos Eventos de Vencimento

Antecipado abalxo listados ensejam a declaraçao automatica, do vencimento antecipado de

todas as obrlgações da Emlssora constantes desta Escritura, independentemente de

deliberaçao da assembleia geral de debenturistas (“Eventos de Vencimento Antecipado”)

(a) pedido de recuperaçao judicial ou extrajudicial formulado pela Ermssora,

independentementc de defcnmento pelo juízo competente, independentemente de

ter sido requerida homologaçao judicial do referido plano;

(b) pedido de autofalencia, pedido de falencia nao elidido ou contestado no

prazo legal, decretaçao de falcncia ou, ainda de qualquer procedimento analogo que

venha a ser criado por lei, da Emissora,

(c) dissoluçao, liquidaçao ou extlnçao da Ermssora;

(d) transformaçao do tipo societano da Emissora, de sociedade anomma para

sociedade limitada, nos termos dos art 8 220 e 221, e sem prejuizo do disposto no

art 222, todos da Lei nº 6 404;

(e) cisao, incorporaçao, fusao ou qualquer outra forma de reorgamzaçao

societana envolvendo a Emissora, na hipotese de a entidade resultante nao assumlr

a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações da Ermssora previstas

nesta Escritura de Emissao;

(f) caso seja profenda decisao judicial ou arbitral que reconheça a inexlstencia,

nulidade, invalidade, ineflcacia ou inexequibilidade da Escritura de Emissao, nao

revertida no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data da citaçao, intimaçao

ou da efetiva ciencia, por qualquer outro meio, pela Emissora,

(g) propositura, pela Ermssora, de demanda judicial, admimsttativa ou arbitral,

Visando a nulidade, invalidade, ineflcacia ou inexequibílidade da Escritura de

Emlssao, e

(h) descumprimento, pela Ermssora, de qualsquer obrigaçoes nao pecuniarias

prewstas nesta Escritura de Emlssao, nao sanado apos o termlno do prazo de 90

(noventa) dias, contados do descumprimento;

8 DAS OBRIGAÇÓES ADICIONAIS DA EMISSORA

"
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81 Sem prejujzo das demals obrlgaçoes prewstas nesta Escntura de Emlssao e na

lcglslaçao e rcgulamentaçao aplicaveis, enquanto o saldo devedor das Debentures nao for

integralmente pago, a Ermssora obriga se, zunda, a

(a) comumcar aos debenturistas sobre

(i) o recebimento de qualquer citaçao ou intimaçao judicial pela

Emlssora, ou sobre a pratica de quaisquer atos ou tomada de decisões pela

admmlstraçao ou pelos aciomstas da Ermssora, que possam resultar em

efeito relevante adverso aos seus negócios, a sua situaçao fmanceira e ao

cumprimento das obrigações previstas na presente Escntura de Emissao,

em ate 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento ou do ato,

(li) qualquer condenaçao cm decisao judicial transitada em julgado que

afete materialmente & sua capacidade de cumprir as obrlgaçoes assurmdas

nos termos desta Escritura de Emissao, no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis

contados da data em que a Etmssora tomar conhecimento do transito em

julgado

(lii) alteraçao substancial nas condições financeiras, econômicas,

comerciais, operacionms, regulatórias ou societarias ou nos negócios da

Emissora, que possam resultar em efeito relevante adverso aos seus

negocios, a sua situaçao fmanceira e ao cumprimento das obrigações

prewstas na presente Escritura de Emissao, em ate 5 (cinco) dias úteis

contados do conhecimento de tal alteraçao pela Emlssora,

(iv) qualquer mvestigaçao ou processo criminal contra a Ennssora ou

qualquer congelamento de bens por uma autoridade governamental

envolvendo a Emissora relacionado a lavagem de dinheiro ou

financiamento ao terrorista, especificando a natureza da açao, linglo,

inquerito ou processo e as medidas que esta tomando ou propõe tomar a

esse respeito, em ate 5 (cinco) dias úteis contados da ciencia do fato pela

Emlssora, e

(v) qualquer falsidade ou incorreçao das declarações e garannas

prestadas nesta Escritura de Errussao, em ate 3 (tres) dias úteis contado de

sua ciencia,

(b) dispombilizar aos debenturistas na sede da Emissora ou mediante

solicitaçao escrita de qualquer debenturista, 1 (uma) copia desta Escritura de

12
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Emissao e de seus eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na ]UCESP, em

ate 5 (cinco) dias úteis contados do arqulvamento,

(c) comumcar os debenturistas, em ate 5 (cinco) dias úteis, sobre ocorrencia de

qualquer Evento de Vencunento Antecipado,

(d) nao ceder, transferir ou de qualquer outra forma alienar qumsquer de suas

obrigações relacionadas as Debentures, exceto se prevmmente autorizado pela

assembleia geral de debenturistas;

(e) nao efetuar alteraçao no objeto social para exclusao das atums atividades da

Ermssora,

(f) nao praticar quaisquer atos em desacordo com seu estatuto social ou com a

presente Escritura de Emlssao e nao outorgar garantias reais ou fldejussorias para

assegurar o cumprimento de obrigações de terceiros, nao conceder mútuos ou

financiamentos;

(g)
manter sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros, de

acordo com os princípios Cºntabeis aceitos no Brasil,

(h) manter validas e regulares todos os alvaras, licenças, autorizações,

concessões ou aprovações necessanas ao regular exercício das atlv1dades

desenvolwdas pela Emissora,

(i) adotar padrões de conduta, controles internos, pohticas e procedimentos de

integridade, aplicaveis a todos os empregados, admimstradores e procuradores,

independentemente de cargo ou funçao exercidos, Visando garantir o flel

cumprimento das disposiçoes da Lei Federal nº 12 846, de lº de agosto de 2013,

exigindo, quando necessario, o cumprimento de tais padrões por terceiros que

venham a se relacionar com a Emlssora, tals como fornecedores, prestadores de

serviços e agentes;

(j)
respeitar a leglslaçao e regulamentaçao relacionadas a saúde, segurança

ocupacional e ao meio ambiente, nao incentivar a prostitulçao, tampouco utilizar ou

incentivar mao de obra infantil e/ou em condiçao analoga a de escravo ou que de

qualquer forma infringem direitos dos silvícolas, em especial, mas nao se limitando,

ao direito sobre as areas de ocupaçao indígena, assim declaradas pela autoridade

competente;
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(k) cumprir o disposto na legislaçao pertinente a Pohtica Nacional do Meio

Ambiente, as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e as leis e

regulamentações ambientals em Vlgor, adotando as medidas e ações preventivas ou

reparatorias, destinadas a evitar e corriglr eventuais danos ambientais, decorrentes

da ativ1dade descrita em seu objeto social,

(1) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou

venham a incidir sobre a Emissao e que sejam de responsabilidade da Errussora,

(rn) manter validas e regulares as declarações e garantias apresentadas nesta

Escritura de Emissao, no que for aplicavel,

(n) estabelecer, manter e cumprir com as pohticas internas, procedimentos e

controles relacionados a lavagem de dinheiro e combate ao financiamento do

terrorismo consistentes com seu perfll de negocio e clientes, em conformldade com

as leis de regulamentos nacionals e em prol das melhores práucas internacionais

aplicaveis,

9 DA DISPENSA DO AGENTE FIDUCIÁRIO

9 1 Em razao de a Enussora scr somedade de capital fechado e de se tratar de emissao

pnvada de Debentures, flca dispensada a nomeaçao de Agente Fiduciario

10 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

10 1 Os debenturlstas poderao, a qualquer tempo, reumr se em assembleia geral de

debentunstas, de acordo com o disposto no art 71 da Lei nº 6 404, a fim de deliberar sobre

qualquer materia de interesse da comunhao dos debenturistas

10 2 Nas ornlssõcs desta Escritura de Emissao, aplicar se ao supletivamente a assembleia

geral de dcbentunstas, no que couber, as regras previstas na Lei nº 6 404 para assembleias

gerais de aciomstas das companhias fechadas

11 DECLARAÇÓES E GARANTIAS

11 1 A Emissora declara e garante aos Debenturistas, na data da assinatura da Escritura

de Ermssao, que

14
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(a) esta devidamente autorizada a celebrar esta Escntura de Emlssao e a

cumprir com todas as obrlgações aqul prewstas, tendo sido satisfeitos todos os

requlsitos legals e estatutanos necessanos para tanto,

(13) a celebraçao desta Escritura de Emlssao e a ermssao das Debentures nao

infrlngem nenhuma disposiçao legal, contrato ou instrumento do qual a Emissora

seja parte, nem ira resultar em (i) vencimento antecipado de qualquer obngaçao

estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos, (li) criaçao de qualquer

ônus ou gravame sobre qualquer anvo ou bem da Emissora, exceto por aqueles ja

exlstentes na presente data, ou, (Iii) rescisao de qualquer desses contratos ou

instrumentos,

(c) a celebraçao desta Escritura de Emissao e o cumprimento das obrigações

aqul prewstas nao infrmgcm nenhuma obrigaçao anteriormente assumida pela

Emlssora,

(d) nao ha nenhuma açao judicial, procedlmento admimstrativo ou arbitral,

inqucrlto ou outro tipo de investigaçao governamental que possa v1r a causar

impacto adverso relevante na Ermssora, em sua situaçao financeira ou outras, ou

em sua ativ1dade

(e) esta em dia com o pagamento de todas as suas respectivas obrigações de

natureza tributana (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciaria,

ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por aquelas

questlonadas de boa fe nas esferas admnistrativa e/ou judicial ou cujo

descumpnmento nao possa causar um efeito matenal adverso a Emissao ou as

Debentures,

(t) possm validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as

licenças, concessões, autorizações, permlssões (: alvaras, inclusive ambientais,

aplicaveis ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cuja ausencia nao

possa causar um efeito matenal adverso a Ermssao ou as Debentures

112 A Emlssora declara, ainda, nao exlstlr nenhum impedimento legal contratual ou

acordo de acionlstas que impeça a presente Emissao

12 DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
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121 Renúncm Nao se presume a renúncia a nenhum dos direitos decorrentes da

presente Escritura de Ermssao Nenhum atraso, omissao ou liberalidade no exercício de

qualquer direito ou faculdade que caiba aos dcbenturistas em razao de qualquer

lnadimplemento da Emissora prejudicam o exercício de tal direito ou faculdade, ou sera

interpretado como renúncia ou concordancia com tal inadimplemento, nem consumira

novaçao ou modiãcaçao de quaisquer outras obrigações assumidas pela Emissora nesta

Escntura de Emlssao

12 2 Título Executlvo Judicial e Execuçao Específica Esta Escritura de Emlssao e

as Debêntures constituem tltulos executivos extrajudiciais, nos termos do art 784, incisos I

e II, da Lei Federal nº 13102, de 16 de março de 2015 (“Codigo de Processo Civil”),

reconhecendo a Ermssota, desde ja, que, independentemente de qualsquer outras medidas

cabíveis, as obrigações assumidas, nos termos desta Escritura de Emissao, comportam

execuçao específica, submetendo se as disposições do art 497, do Codigo de Processo

Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debentures, nos

termos desta Escritura de Emissao

123 Aditamentos Qumsquer aditamentos a esta Escritura de Emissao deverao ser

prewamcnte aprovados pela assembleia geral de debenturistas, formalizados por escrito e

arqulvados naJUCESP

124 Fica, desde ja, dispensada a realizaçao de assembleia geral de debenturistas para

deliberar sobre (i) a correçao de erros materials, seja ele um erro grosseiro, de digltaçao ou

aritrnetico, (il) atualizaçao dos dados cadastrais da Emissora, tals como alteraçao na razao

social, endereço e telefone, entre outros, desde que tals alterações ou correções nao possam

acarretar qualquer prejulzo aos debenturistas ou qualquer alteraçao nas condições de

pagamento das Debentures, e desde que nao haja qualquer custo ou despesa adicional para

os debenturistas, assim como fica dispensada a assembleia geral na hipótese de todos os

debenturistas flrmarem a ata na condiçao de intervcmentes afluentes

12 5 Outras Dlsp051ções Esta Escritura de Emissao e celebrada em carater irrevogavel

e irretratavel, obrigando a Emissora e seus sucessores, a qualquer titulo

12 6 A invalidaçao ou nulidade, no todo ou em parte, de qumsquer das clausulas desta

Escritura de Emissao nao afetam as demals, que permanecerao sempre validas e eficazes

ate o cumpnmento, pela Ermssora, de todas as suas obrigações aqui previstas Ocorrendo a

declaraçao de invalidaçao ou nulidade de qualquer clausula desta Escritura de Emlssao, a

Emlssora, desde ja, se compromete a, no menor prazo possível, substitulr a clausula

declarada invalida ou nula, a inclusao, nesta Escritura de Emlssao, de termos e condições

validos, que reflitam os termos e condições da clausula invalidada ou nula, observados a
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intençao (: o objetivo da Emlssora quando da negociaçao da clausula invalidada ou nula e o

contexto em que se insere

127 A Emlssora declara, expressamente, que esta Escrltura de Emlssao foi celebrada

respeitando se os prmcípios de probidade e de boa fe, por livre, consciente e flrme

manifestaçao de vontade da Emlssora

12 8 Os prazos estabelecidos nesta Escntura de Emissao serao computados de acordo

com o disposto no art 132, do Codigo Civil, sendo excluldo o dia de início e mcluldo o do

vencimento

129 Lel Aplicavel Esta Escritura de Emissao e reglda pelas Leis da República

Federativa do Brasil

1210 Foto A Ermssora elege o foro da Comarca da Capital do Estado de Sao Paulo,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mals privileglado, como competente para

dinrnlr quaisquer controversias decorrentes desta Escritura de Emlssao

Sao Paulo, 15 de fevereiro de 2022

CONSTRUCREDIT SECURITIZADORA S A
Nome Rafael Hamoui

Cargo Dlretor Presidente
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GERÉNCIA DE APOIO Ã DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO O 548 264/23 5

Relatório da Análise Previa

UGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

UGESTÃO DE EXIGENCIA pºr nãº gstar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 I

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITFM FORMALIDADES Sim Não

01 E necessário a apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? C ª)

02 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? C O

03 0 Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? O O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? C (ª

05
O nome empresarial informado na FCPJ para eventos de constituição/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que

, O
consta do ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)?

“

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de designação e 3 <

,

abreviações vedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)
]

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? 0 Q

08 O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O ( >

09
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade O O
principal é aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE está fmnado por pessoa física responsável? (A pessoa física responsável levando se em consideração o sócio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa fisica responsavel

10 perante o CNPJ poderá indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros sócios ou não (desde que estes O C
possuam certificado digital), procuração em papel é possível, porém o procurador so poderá firmar o DBE devendo constar, no

sistema, os dados do outorgante da procuração pessoa fisicª responsável perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no BBB esta em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? C) O
12 BBB por dependência do(s) Protocolo(s) (J C,

13 O Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? O (
*
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